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Regulamento do Suplemento ao Diploma – definição do modelo a adoptar e informação a conter, estabelecimento das actividades elegíveis para figurarem no registo nas Informações Complementares e regulamentação de situações específicas (estudante atleta, estudante ONG, estudante solidário)

O objectivo do presente regulamento é o de normalizar, a nível do IPP, de acordo com as exigências da alínea a) do artigo 27º, do nº1 do artigo 31º e dos nº 1 e 2 do artigo 39º, do Decreto-lei nº42/2005, de 22 de Fevereiro, respectivamente, o modelo de Contrato de Estudos, o modelo de Boletim de Registo Académico e o modelo de Suplemento ao Diploma. Trata-se da aplicação da portaria que visa aprovar os modelos referidos, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior e que se encontra em fase de aprovação.

Para além da definição da estrutura dos documentos a utilizar a referida portaria estabelece algumas recomendações sobre o conteúdo dos mesmos, nomeadamente, do Suplemento ao Diploma. Fica, no entanto, por definir que informação deve constar no ponto 6 do Suplemento ao Diploma sobre a Informação Complementar, dizendo-se na nota a este capítulo o seguinte: Incluir informações relevantes para a avaliação da natureza e do nível da qualificação, nomeadamente, se a qualificação incluiu a frequência de um período de estudos/estágio noutra instituição/empresa/país e/ou, acerca da instituição de ensino superior onde foi obtida a qualificação.

Torna-se, assim, necessário prever que tipo de actividades devem ser consideradas neste ponto que se julguem importantes para aferir o nível da qualificação do estudante. Há claramente dois níveis que devem ser diferenciados: o da realização de programas de estudo devidamente reconhecidos e que correspondem a uma qualificação atribuída por uma entidade reconhecida (acreditada); e, por outro lado, a obtenção de competências correspondentes a qualificações não reconhecidas. Incluem-se, neste último caso, todas as actividades que o estudante vier a realizar durante o seu percurso escolar e que contribuam claramente para o aumento das suas competências pessoais e profissionais. Para além da listagem das actividades elegíveis são estabelecidos os critérios 

O objectivo do presente regulamento é o de estabelecer actividades elegíveis para figurarem nas Informações Complementares com interesse para o aluno, de acordo com os nº 1 e 2 do artigo 39, do Decreto-Lei nº 42/2005.
	Descrição da Actividade
	Critérios de Aceitação

	1. PARTICIPAÇÃO NOS ÓRGÃOS DA ESCOLA

	Membro da Assembleia de Representantes
	Assiduidade – verificação através das actas. Mínimo 50% de presenças nas reuniões.

	Membro do Conselho Pedagógico
	Assiduidade – verificação através das actas. Mínimo 50% de presenças nas reuniões.

	Membro das Comissões Pedagógicas
	Assiduidade – verificação através das actas. Mínimo 50% de presenças nas reuniões.

	Delegado de Curso
	Participação activa e comprovada nas actividades – através das actas.

	Dirigente de Núcleo de Estudantes
	Participação activa e comprovada nas actividades – através das actas

	2. PARTICIPAÇÃO NOS ÓRGÃOS ACADÉMICOS

	Dirigente Associativo (qualidade)
	Participação activa e comprovada nas actividades da Associação – através das actas

	Membro da Tuna Académica (qualidade)
	Participação nas actividades da Tuna

	Activista da Rádio Académica
	Participação nas actividades da Rádio

	3. PARTICIPAÇÃO EM ACTIVIDADES DE FORMAÇÃO

	Monitoria de aulas práticas
	Informação do responsável da UC

	Monitoria de aulas teórico-práticas
	Informação do responsável da UC

	Orientação de colegas do 1º ano
	Informação do responsável do Grupo Disciplinar

	Realização de seminários temáticos
	Informação do responsável do Grupo Disciplinar

	4. PARTICIPAÇÃO EM PROJECTOS, EVENTOS E ACTIVIDADES DESPORTIVAS

	Participação em projectos científicos – investigação e desenvolvimento, etc…
	Participação activa e comprovada nas actividades por informação dos responsáveis de projecto

	Participação em projectos de apoio a empresas
	Participação activa e comprovada nas actividades por informação dos responsáveis de projecto

	Participação em projectos sociais – apoio a jovens, luta contra a pobreza, etc..
	Participação activa e comprovada nas actividades por informação dos responsáveis de projecto

	Participação em projectos culturais – teatro, cinema, fotografia, canto, etc..
	Participação activa e comprovada nas actividades por informação dos responsáveis de projecto

	Participação em projectos de mobilidade e intercâmbio
	Informação do responsável pela mobilidade na Escola

	Participação na Organização de eventos
	Participação activa e comprovada nas actividades por informação dos responsáveis dos eventos

	Activista desportivo – atleta com participação em provas oficiais
	Nível de participação em provas de alta competição.

	5. FORMAÇÂO ADQUIRIDA FORA DA ESTRUTURA CURRICULAR

	Formação interna específica
	Certificado da entidade formadora interna

	Formação interna – unidades extracurriculares
	Declaração da escola

	Formação externa
	Certificado da entidade formadora acreditada

	6. OUTRAS ACTIVIDADES

	Estágio extra-curricular
	Comprovado pela escola


O registo da informação deve integrar um dossier de arquivo por aluno.

As presentes normas regulamentares são aprovadas, revistas e alteradas pelo Conselho Científico, após parecer do Conselho Pedagógico.

(Aprovado pelo Conselho Científico em 21 de Setembro de 2006)

Nota:

As actividades carecem de creditação. Quando ocorrerem revisões dos cursos devem ser contemplados ECTS para este tipo de actividades.

Modelo do Suplemento ao Diploma e Texto Comum conforme Portaria a que se referem os artigos nº1 e 2 do artigo 39º do Decreto-Lei nº42/2005 de 22 de Fevereiro

DIPLOMA SUPPLEMENT

This Diploma Supplement model was developed by European Comission, Council of Europe, and UNESCOCEPES. The purpose of the supplement is to provide sufficient independent data to improve the international “transparency” and fair academic and professional recognition of qualifications (diplomas, degrees, certificates, etc..). It is designed to provide a description of the nature, level, context, content and status of the studies that were pursued and successfully completed by the individual named on the original qualification to which this supplement is appended. It should be free from any value judgements, equivalence statements or suggestions about recognition. Information in all eight sections should be provided. Where information is not provided, an explanation should give the reason why.

1. INFORMATION IDENTIFYING THE HOLDER OF THE QUALIFICATION

1.1 Family name (s);

1.2 Given name (s);

1.3 Date of birth (year/month/day);

1.4 Student identification number or code (if available);

2. INFORMATION IDENTIFYING THE QUALIFICATION

2.1 Name of qualification and (if applicable) title conferred (in original language)

2.2 Main field(s) of study for the qualification;

2.3 Name and status of awarding institution (in original language);

2.4 Name and status of institution (if different from 2.3) administering studies (in original language);

2.5 Language(s) of instruction/examination;

3. INFORMATION ON THE LEVEL OF QUALIFICATION

3.1 Level of qualification;

3.2 Official length of programme;

3.3 Access requirements(s);

4. INFORMATION ON THE CONTEXTS AND RESULTS GAINED

4.1 Model of study;

4.2 Programme requirements*;

4.3 Programme details (e. g. modules or units studied) and the individual grades/marks/credits obtained (if this information is available, on an official transcript this should be used here);

4.4 Grading scheme and, if available, grade distribution guidance;

4.5 Overall classification of the qualification (in original language);

5. INFORMATION ON THE QUALIFICATION FUNCTION/THE PROFESSIONAL STATUS

5.1 Access to further study;

5.2 Professional status (if applicable); **

6. ADDITIONAL INFORMATION

6.1 Additional information;***

6.2 Further information sources;****

7. CERTIFICATION OF THE SUPPLEMENT

7.1 Date;

7.2 Signature;

7.3 Capacity;

7.4 Official stamp or seal;

8. INFORMATION ON THE NATIONAL HIGHER EDUCATION SYSTEM

Notes:

* Provide details of the regulations covering the minimum standard required to secure the qualification, e.g., any compulsory components or compulsory practical elements, wether all elements have to be passed simultaneously, any thesis/dissertation regulations, etc…Include details that help define the qualification, especially information on the requirements for successfully passing it. If available, provide details of the learning outcomes, skills, competencies and stated aims and objectives associated with qualifications.

** Give details of any rights to practise, or professional status accorded to the holders of the qualification. What specific access, if any, does the qualifications give in terms of employment or professional practice and indicate which competent authority allows this. Indicate if the qualification gives access to a “regulated profession”.

*** Add any additional information not included above but relevant to the purposes of assessing the nature, level and usage of the qualification, e.g.,the qualification involved a period of study/training in another institution/company/country and/or, include further relevant details about higher education where the qualification was taken.

**** Indicate any further useful information sources and references where more details on the qualification could be sought, e.g., the higher education institution web site; the department in the issuing institution; a national information centre; the European Union National Academic Recognition Information Centres (NARIC); the Council of Europe/UNESCO European National Information Centres on academic recognition and mobility (ENIC).

SUPLEMENTO AO DIPLOMA

A estrutura do Suplemento ao Diploma segue o modelo elaborado pela Comissão Europeia, pelo Conselho da Europa e pela UNESCO/CEPES. Tem por objectivo fornecer dados independentes e suficientes para melhorar a “transparência” internacional e o reconhecimento académico e profissional equitativo das qualificações (diplomas, graus, certificados, etc...). Destina-se a descrever a natureza, o nível, o contexto, o conteúdo e estatuto dos estudos realizados, com êxito, pelo titular do diploma a que este suplemento está apenso. São de excluir quaisquer juízos de valor, declarações de equivalência ou sugestões de reconhecimento. Devem ser preenchidas as oito secções, caso contrário, deve ser apresentada justificação.

1. INFORMAÇÃO SOBRE O TITULAR DA QUALIFICAÇÃO

1.1 Apelido(s);

1.2 Nome(s) próprio(s);

1.3 Data de nascimento (ano/mês/dia);

1.4 Número ou código de identificação do estudante (se existir);

2. INFORMAÇÃO QUE IDENTIFICA A QUALIFICAÇÃO

2.1 Designação da qualificação e título que confere (na língua original), se aplicável;

2.2 Principal(ais) área(s) de estudo da qualificação;

2.3 Designação e estatuto da instituição que emite o diploma ou certificado (na língua original);

2.4 Designação e estatuto da instituição (se diferente de 2.3) que ministra o curso (na língua original);

2.5 Língua(s) de aprendizagem/avaliação (exame);

3. INFORMAÇÃO SOBRE O NÍVEL DA QUALIFICAÇÃO

3.1 Nível da qualificação;

3.2 Duração oficial do programa de estudos;

3.3 Requisitos de acesso;

4. INFORMAÇÃO SOBRE OS CONTEÚDOS E RESULTADOS OBTIDOS

4.1 Regime de estudos;

4.2 Requisitos do programa de estudos; *

4.3 Pormenores do programa de estudos (exemplo: módulos, ou unidades curriculares, realizadas); (se a informação constar de um boletim de registo académico deverá ser utilizada);

4.4 Sistema de classificação e eventuais orientações sobre atribuição de notas;

4.5 Classificação final da qualificação (na língua original);

5. INFORMAÇÃO SOBRE A FUNÇÃO DA QUALIFICAÇÃO

5.1 Acesso a nível de estudos superior;

5.2 Estatuto profissional (se aplicável); **

6. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR

6.1 Informação complementar;***

6.2 Outras fontes de informação;****

7. AUTENTICAÇÃO DO SUPLEMENTO

7.1 Data;

7.2 Assinatura;

7.3 Cargo;

7.4 Selo branco ou carimbo;

8. INFORMAÇÃO SOBRE O SISTEMA NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR

Notas:

*  Indicar quais os requisitos mínimos para obter a qualificação (exemplo: componentes obrigatórias do ciclo de estudos, regulamentos de testes/dissertações, etc...). Se aplicável, indique os resultados da aprendizagem, competências e objectivos da qualificação.


** Dar informações sobre direitos do exercício da profissão ou do estatuto profissional do titular da qualificação, saídas profissionais específicas (se aplicável) e, caso a qualificação habilite ao acesso a uma profissão regulamentada, indicar a correspondente autoridade competente.


*** Incluir informações relevantes para a avaliação da natureza e do nível da qualificação, nomeadamente, se a qualificação incluiu frequência de um período de estudos/estágio noutra instituição/empresa/país e/ou, acerca da instituição de ensino superior onde foi obtida a qualificação.


**** Indicar outras fontes e referências úteis, onde seja disponibilizada informação concreta sobre a qualificação em causa, como, por exemplo, o sítio da web da instituição conferente da qualificação, centro de informação nacional, rede ENIC/NARIC – Rede de Centros de Informação sobre reconhecimento académico de diplomas, Conselho da Europa/UNESCO. 

Descrição do Sistema de Ensino Superior (conforme texto comum apresentado na Portaria)

Texto a incluir no Suplemento ao Diploma (ponto 8)

A Lei de Bases do Sistema Educativo (Lei nº46/86, de 14 de Outubro, posteriormente alterada, nalguns dos seus articulados pelas Leis nº 115/97, de 19 de Setembro, e 49/2005, de 30 de Agosto, republicada e renumerada em anexo à última), estabelece o quadro geral do sistema educativo.

A educação escolar desenvolve-se em três níveis: os ensinos básico, secundário e superior.

O Ensino Básico é universal, obrigatório e gratuito e compreende três ciclos sequenciais, sendo o 1º de quatro anos, o 2º de dois e o 3º de três.

O Ensino secundário é facultativo e compreende um ciclo de três anos (10º, 11º e 12º anos de escolaridade).

A educação pré-escolar é ministrada por estabelecimentos de educação pré-escolar da responsabilidade do Ministério da Educação (com a colaboração das autoridades locais e regionais) ou por outros organismos públicos e privados.

Organização do Ensino Superior

O Ensino Superior Português compreende o ensino universitário e o ensino politécnico.

O ensino universitário é ministrado em instituições universitárias públicas, particulares, cooperativas e concordatárias e o ensino politécnico em instituições de ensino superior não universitárias públicas e particulares e cooperativas.

Os estabelecimentos de ensino particular e cooperativo carecem de reconhecimento prévio do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

Licenciaturas

As instituições universitárias e politécnicas conferem o grau de licenciado.

O ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado no ensino politécnico tem normalmente uma duração de seis semestres curriculares correspondentes a 180 créditos e, excepcionalmente, em casos cobertos por normas jurídicas nacionais ou da União Europeia, uma duração de sete ou oito semestres curriculares correspondentes a 210 ou 240 créditos.

O ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado no ensino universitário tem uma duração normal compreendida entre seis e oito semestres curriculares, correspondentes a 180 a 240 créditos.

No 1º ciclo de estudos das instituições universitárias ou politécnicas o grau de licenciado é conferido aos que, através da aprovação em todas as unidades curriculares que integram o plano de estudos do curso de licenciatura, tenham obtido o número de créditos fixado.

Mestrados

As instituições universitárias e politécnicas conferem o grau de mestre.

O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre tem uma duração compreendida entre três e quatro semestres curriculares, correspondentes a 90 e 120 créditos. No ensino politécnico o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre deve assegurar, predominantemente, a aquisição de uma especialização de natureza profissional. No ensino universitário o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre deve assegurar, predominantemente, a aquisição de uma especialização de natureza académica com recursos à actividade de investigação ou que aprofunde competências profissionais.

No ensino universitário o grau de mestre pode, igualmente, ser conferido após um ciclo de estudos integrado, com 300 a 360 créditos e uma duração normal compreendida entre 10 e 12 semestres curriculares, nos casos em que a duração para o acesso ao exercício de determinada actividade profissional seja fixada por normas legais da União Europeia ou resulte de uma prática estável e consolidada na União Europeia.

No 2º ciclo de estudos das instituições universitárias e politécnicas o grau de mestre é conferido aos que através da aprovação em todas as unidades curriculares que integram o plano de estudos do curso de mestrado e da aprovação no acto público de defesa da dissertação, do trabalho de projecto ou do relatório de estágio, tenham obtido o número de créditos fixado.

Doutoramento

O grau de doutor é conferido pelas instituições universitárias. O grau de doutor é conferido aos que tenham obtido aprovação nas unidades curriculares do curso de doutoramento, quando exista, e no acto público de defesa da tese.

Condições de acesso

Para se candidatarem ao 1º ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado através de concurso nacional, os estudantes devem satisfazer as seguintes condições:

· Ter aprovação num cursos de ensino secundário ou habilitação legalmente equivalente;

· Ter realizado as provas de ingresso exigidas para o curso a que se candidata com classificação mínima de 95 pontos;

· Satisfazer os pré-requisitos exigidos (se aplicável) para o curso a que se candidata.

O ingresso em cada instituição de ensino superior está sujeito a numerus clausus.

Podem candidatar-se ao ingresso no 2º ciclo de estudos conducente ao grau de mestre:

· Os titulares de grau de licenciado ou equivalente legal;

· Os titulares de um grau académico superior estrangeiro, que seja reconhecido como satisfazendo os objectivos do grau de licenciado pelo órgão científico estatutariamente competente do estabelecimento de ensino superior onde pretendem ser admitidos;

· Detentores de um currículo escolar, científico ou profissional, que seja reconhecido como atestando capacidade para a realização deste ciclo de estudos pelo órgão científico estatutariamente competente do estabelecimento de ensino superior onde pretendem ser admitidos.

Podem candidatar-se ao ingresso no 3º ciclo de estudos conducente ao grau de doutor:

· Os titulares de grau de mestre ou equivalente legal;

· Os titulares de grau de licenciado detentores de um currículo escolar ou científico especialmente relevante, que seja reconhecido como atestando capacidade para a realização deste ciclo de estudos pelo órgão científico legal e estatutariamente competente da universidade onde pretendem ser admitidos;

· Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional, que seja reconhecido como atestando capacidade para a realização deste ciclo de estudos pelo órgão científico legal e estatutariamente competente da universidade onde pretendem ser admitidos.

Sistema de classificação 

Ao grau de licenciado e mestre é atribuída uma classificação final expressa no intervalo 10-20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como o seu equivalente na escala europeia de comparabilidade de classificações.

Ao grau académico de doutor é atribuída uma classificação final nos termos fixados pelas normas regulamentadas aprovadas pela universidade que o atribuiu.

Organograma do Sistema de Ensino Superior Português de acordo com os Princípios de Bolonha

(a incluir e de acordo com a portaria)
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